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PREGÃO ELETRÔNICO 
004/2026 
 
CONTRATANTE 
Município de Itabela  
 
OBJETO: Contratação de serviço/empresa especializada em  
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO 
HOSPITALAR, objetivando disponibilizar solução de tecnologia 
da informação, instalação, consultoria e equipe especializada de 
implantação, parametrização, customização, treinamento, 
suporte técnico assistido (local/presencial e remoto), suporte e 
serviço de manutenção corretiva e evolutiva do sistema de 
Gestão Clínica e Hospitalar, a ser executado na sede do 
Município mais especificamente no Hospital e Maternidade Frei 
Ricardo, com o fito de atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde de Itabela/BA 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
Sigiloso 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29/04/2023 às 09h00min (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por lote 
 
MODO DE DISPUTA: 
 [aberto e fechado] 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM  
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MUNICÍPIO DE ITABELA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº  004/2026 

(Processo Administrativo n°PE 004/2026 
 

O MUNICÍPIO DE ITABELA– Estado da Bahia, através do Agente de contratação Gionara de 
Souza Pinha e Equipe de Apoio, designados, por determinação do Prefeito municipal, Exmº. Sr. 
Ricardo de Jesus Flauzino, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente licitação Contratação de serviço/empresa especializada 

em  LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO HOSPITALAR, objetivando 
disponibilizar solução de tecnologia da informação, instalação, consultoria e equipe 
especializada de implantação, parametrização, customização, treinamento, suporte 
técnico assistido (local/presencial e remoto), suporte e serviço de manutenção corretiva 
e evolutiva do sistema de Gestão Clínica e Hospitalar, a ser executado na sede do 
Município mais especificamente no Hospital e Maternidade Frei Ricardo, com o fito de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itabela/BA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA EM 01 LOTE. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
2.5. Para os o item desta licitação a participação é preferencial para microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e 

às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 

e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e’ 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 
do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário, e total do item; 

4.1.2. Marca; 
4.1.3. Modelo; (quando for o caso) 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa 

nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor Global do LOTE. 
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 1.000,00 (Mil reais) 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s 
(quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa ABERTO E FECHADO. 
5.12. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 min (quinze minutos). 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até 10 min (dez minutos), aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 min (cinco minutos), o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a 10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 hs 
(vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 
fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 
05 min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

  
5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 
5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 
5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 hs 

(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em 

PDF, data e assinada,  acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; E ainda, que a empresa 

faça a adequação dos valores unitários dos itens via sistema. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 

14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 2.5.1 e 3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 
6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 
6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão anexados no sistema em campo 
próprio 

7.2. Logo após a etapa de finalização dos lances ofertados, encerramento das negociações 
de um melhor valor, envio da proposta em PDF, o Pregoeiro solicitará do licitante vencedor que, no prazo 
de 02 (duas) horas, envie todos os documentos de habilitação. 

7.3. O Pregoeiro poderá prorrogar, uma única vez, o prazo estabelecido no subitem anterior, 
com o objetivo de sanar alguma ocorrência procedimental, devidamente justificada, inclusive solicitar 
documentação complementar, caso entenda necessário, observando-se o princípio da razoabilidade. 

7.4. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021, conforme segue:  

7.5. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

7.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. 

7.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no
 sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

7.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, da prova 
de seus administradores ou da diretoria em exercício. 

7.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

7.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

7.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

7.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

7.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante 
a Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 Edital – Pregão Eletrônico nº. 004/2026- Página 14 de 33 
 

 
 

7.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na execução do contrato. 

7.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitatório, até sua aceitação definitiva. 

7.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que 
serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios heterogêneos) para 
o objeto da presente licitação. 

7.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo 
aprovação pela Administração. 

7.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 
constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação 
própria, diferente de seus integrantes. 

7.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, 
isoladamente, deverá apresentar os documentos de habilitação jurídica, conforme o caso. 

7.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

7.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

7.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

7.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único 
do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

7.6.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.6.4.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual 
do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.6.4.2. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

7.6.5. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

7.6.6. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de 
Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

7.6.7. Os microempreendedores individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião 
da Lei Complementar nº 123/06, deverão apresentar toda a documentação acima requisitada para 
efeito da comprovação da regularidade fiscal e trabalhista ainda que com alguma restrição. 

7.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 13.6.2 do edital. 
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7.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos relacionados 
neste item de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 

7.7. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.7.1.  Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove plano 
de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 

7.7.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais encerrados, 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, sendo vedada à 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

7.7.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar Balanço de Abertura nos 
termos do item 13.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da Demonstração do Resultado do 
Exercício – DRE. 

7.7.4. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 

7.7.5. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis que 
atendam as seguintes exigências: 

7.7.6. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: publicação do Diário Oficial e/ou 
jornais de grande circulação contendo o Balanço e a Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 
(Lei nº 6.404/76 e demais normas aplicáveis). 

7.7.7. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Balanço e Demonstração do Resultado do 
Exercício – DRE acompanhados das cópias dos Termos de abertura e encerramento, extraídos do Livro 
Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº 486/69), devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente. 

7.7.8. Quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital – ECD (Decreto nº 
6.022/2010/2025 e demais normas aplicáveis): Termo de Abertura e Encerramento, Balanço 
Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício – DRE, e Recibo de entrega da ECD, extraídos 
do Livro Diário e retirados do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. 

7.7.9. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às empresas que elaboram o 
balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último exercício): quando se tratar de 
empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até o último dia útil do mês de junho de 
cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após o 
último dia útil do mês de junho somente do último exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano 
corrente, poderão ser apresentados os referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta 
data somente do último exercício. 

7.7.10. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices 
mencionados nas seguintes fórmulas: 

 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
                                                Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC =     Ativo Circulante  

           Passivo Circulante 

 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

7.7.11. Onde: LG = Liquidez Geral LC = Liquidez Corrente SG = Solvência Geral 

7.7.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) apresentado(s), os 
índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo exigido neste edital. 

7.7.13. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima 
relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente. 

7.7.14. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um), 
deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 1% (um por cento) do valor total do somatório 
do(s) lote(s)/grupo(s) / item(ns) ofertado(s), considerando para o cálculo o valor máximo do(s) 
lote(s)/grupo(s) / item(ns) estabelecido(s) em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último 
exercício social encerrado. 

7.7.15. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas possuir 
índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índice  especificados anteriormente, deverá comprovar 
possuir Patrimônio Líquido não inferior a 11% (onze por cento) do valor total do somatório do(s) 
lote(s)/grupo(s) / item(ns) ofertado(s), considerando para o cálculo o valor máximo do(s) lote(s)/grupo(s) 
/ item(ns) estabelecido(s) em edital, por meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social 
encerrado. 

7.7.16. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos exigidos 
acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do Balanço 
Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 

7.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

7.8.1.  Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com 

o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado 

7.8.2. Comprovação de quadro técnico devidamente qualificado para desenvolvimento de sistema com 
interface gráfica Delphi (7.0 ou superior), bem como qualificada para trabalhar com Banco de dados SQL 
– Firebird 2.5 ou superior (FirebirdSQL). A comprovação dos profissionais indicados deverá ser realizada 
por meio de demonstração de vínculo com a empresa, mediante apresentação de contrato de trabalho, 
registro em carteira de trabalho assinada ou participação no contrato social da empresa atestando o 
conhecimento técnico necessário. A comprovação de capacitação técnica do funcionário da licitante 
poderá se dar por meio de comprovação de execução de outros trabalhos com utilização das tecnologias 
com banco de dados licença livre - distribuição gratuita. 

7.8.3.   Na comprovação técnica exigida no item 7.8.2, especificadamente em relação à qualificação em Delphi 
e FirebirdSQL, serão admitidos certificados ou comprovação de trabalhos já executados com 
tecnologia/software de complexidade similar ou superior 
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7.9. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.9.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

7.10. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 

consorciado. 

7.10.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um 

acréscimo de 30 % para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia ou por qualquer meio de autenticação prevista em lei. 
7.12. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.13. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.14. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.15. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

7.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 
7.16.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.17. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.18. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

7.18.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 

ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.19. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.19.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.20. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.22. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

7.23. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 
7.24. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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8. DAS AMOSTRAS (PROVA DE CONCEITO) 

a. Após a fase de lances e classificação a empresa que apresentar o menor preço será convocada pelo 

pregoeiro para realizar prova de conceito / amostra dos seus respectivos sistemas, no prazo de até 02 

(dois) dias úteis, de forma que contemple as funcionalidades do software desenvolvido, através do seu 

credenciado ou de um técnico de informática da licitante, o qual será avaliado pelo servidor técnico do 
quadro do Município para auxiliá-lo no momento da amostra, que procederá a análise conforme Termo 

de Referência. 

b. A não realização da apresentação da amostra desclassificará automaticamente a proposta de preços.  

c. O tablet utilizado no teste deve ser o mesmo equipamento que será entregue ao município em regime de 

comodato. 

d. A licitante vencedora da fase de propostas de preço deverá apresentar imediatamente, após a fase de 

lances, uma amostra das funcionalidades do sistema ofertado. A apresentação será avaliada por uma 

comissão de servidores designados pela Secretaria Municipal de Saúde, que analisará a solução de TI 

proposta em relação ao objeto licitado. 
e. A empresa vencedora deverá demonstrar que o sistema atende integralmente às funcionalidades 

especificadas no Termo de Referência 

f. A empresa vencedora deverá instalar o sistema móvel em um tablet, realizando o download diretamente 

da Play Store (Google Play) e configurando-o com os dados de um profissional do município. Após a 

instalação, o técnico da empresa deverá importar o arquivo com extensão XML (CNES), utilizando a 

versão mais atual disponibilizada pelo Ministério da Saúde para os sistemas voltados à Atenção Primária. 

Esse arquivo será fornecido pela equipe técnica do município, permitindo a importação dos dados no 

PEC de gestão municipal e demais sistemas correlatos. 

g. A apresentação deverá ser realizada utilizando um tablet para os sistemas móveis e um notebook para 

os sistemas web. Ambas as demonstrações deverão ser exibidas em um projetor multimídia, garantindo 
a visualização por toda a equipe técnica. 

 

h. Todos os fluxos básicos do sistema deverão ser demonstrados, incluindo aqueles que envolvam o 

tratamento de dados sensíveis, como o acesso a backups e outras funcionalidades relacionadas à 

proteção e à gestão de dados pessoais. 

i. As provas de conceito/amostra deverão ter sua avaliação devidamente registrada por documento 
assinado comissão julgadora, que balizarão a decisão da pregoeira. 

j. Caso os referidos aplicativos demonstrados pelas empresas supracitadas sejam rejeitados ou 
reprovados, a Pregoeira, observada a ordem de classificação, convocará as demais empresas 
remanescentes (se houver) para demonstração dos seus sistemas no prazo de 02 (dois) dias corridos. 



 

 Edital – Pregão Eletrônico nº. 004/2026- Página 20 de 33 
 

 
 

9. DOS RECURSOS 

 
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 
9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em campo próprio do sistema no prazo de 

10 minutos, sob pena de preclusão; 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo 

prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://www.itabela.ba.gov.br/diarioOficial, ou na sede da prefeitura de Itabela, sito à Av. 

Manoel Carneiro, nº 327 - Centro, Itabela/BA 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

10.1.5. fraudar a licitação 
10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal:  

10.2.1. advertência;  
10.2.2. multa; 
10.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 
10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 Edital – Pregão Eletrônico nº. 004/2026- Página 22 de 33 
 

 
 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 

o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https: https://www.itabela.ba.gov.br/diarioOficial  

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 
12.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 

12.11.3. ANEXO III – Minuta do contrato 

 

Itabela, Bahia,  09 de abril de 2026 

 

 
Ricardo de Jesus Flauzino 

Prefeito  

 

https://www.itabela.ba.gov.br/diarioOficial
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO Nº 03/2026 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO HOSPITALAR, PARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABELA-BA PARA O EXERCÍCIO DE 2026. 

 
 

INDICAÇÃO DA DEMANDANTE 
Solicitação realizada pela Secretaria Municipal de Saúde para eventual contratação da empresa ESPECIALIZADA PARA A 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO HOSPITALAR para atender às necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde de Itabela/BA para o exercício 2026, amparado através do processo licitatório na administração pública municipal a qual 
segue de acordo com os termos e condições, quantidades e exigências constantes no presente Termo de Referência Simplificado. 
1.0- INFORMAÇÕES PRELIMINARES 
1.1- DESCRIÇÃO DO OBJETO:  
1.2 Este Termo de Referência Simplificado tem por objeto principal a contratação de serviço/empresa especializada em  LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO HOSPITALAR, objetivando disponibilizar solução de tecnologia da informação, 
instalação, consultoria e equipe especializada de implantação, parametrização, customização, treinamento, suporte técnico 
assistido (local/presencial e remoto), suporte e serviço de manutenção corretiva e evolutiva do sistema de Gestão Clínica e 
Hospitalar, a ser executado na sede do Município mais especificamente no Hospital e Maternidade Frei Ricardo, com o fito de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Itabela/BA conforme a exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência Simplificado. 
1.3 Os serviços encontram-se relacionados e especificados no Item 3 deste Termo e as planilhas contendo os quantitativos por 
unidade. 
2.0- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 
2.1 O Hospital e Maternidade Frei Ricardo é uma entidade pública, de personalidade jurídica, sem fins lucrativos, que tem por 
finalidade atender as demandas de saúde da população em geral do município.  
 
2.2 Diversas operações fundamentais para a ampliação da capacidade de atendimento dessa unidade hospitalar estão atreladas 
aos serviços disponíveis em sua rede de computadores, de maneira que se torna necessário o constante aperfeiçoamento dos 
serviços existentes, bem como a instalação de novos serviços que produzam impacto positivo sobre o desempenho. 
 
 
 
2.3 A agregação de benefícios ao unificar procedimentos e compartilhar informações, bem assim a economia de escala 
proporcional ao número de processos automatizados corroboram a iniciativa de contratação de uma ferramenta integrada de 
gerenciamento e planejamento dos recursos públicos. 
 
2.4 Os quantitativos do objeto mencionado posteriormente visa à manutenção dos serviços prestados a população em um 
período de 12(seis) meses, garantindo desta forma o bom funcionamento do serviço manutenção dos estoques deste referido 
objeto do Termo de Referência Simplificado. 
2.5 A presente solicitação foi elaborada a partir das necessidades encontradas no Hospital e Maternidade Frei Ricardo, 
destacadas abaixo, órgão esse que componha a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde. 

Macroprocesso Processo 
 
 
 
 
 
 
Gestão Clínica e Hospitalar 

• Faturamento SUS ambulatorial BPA e AIH; 
 

• Controle de estoque almoxarifado e Farmácia; 
 

• Internação;  
 

• Laboratório; 
 

• Recepção. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
3. DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT. 
1 

MÓDULOS: Faturamento AIH, Faturamento AMB, Controle de 
Estoque, Recepção Interna, Recepção Ambulatorial e Laboratório. 

Meses 12 
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4. PRAZO, FORMA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
4.1. Com o desiderato de definir as estratégias de suprimento definiram-se os seguintes pontos: prazo de entrega, requisição dos 
itens, local de entrega, condições gerais do fornecimento, recebimento e critérios de aceitação do objeto;  
 
4.2. A contratada deverá fornecer os serviços de acordo com a solicitação da contratante, através de ordens de fornecimento, 
consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preço 
unitário e total, carimbo e assinatura do responsável pela requisição; 
4.3. O serviço será efetuado de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a partir da assinatura do instrumento 
de contrato;  
 
4.4. O software deverá ser executado e gerenciado nos ambientes de infraestrutura em rede local (SaaS - Software as a service 
ou Software como serviço), onde a CONTRATADA terá a responsabilidade de gerir o acesso, manter a segurança de dados e 
todos os recursos tecnológicos necessários para a prestação dos serviços. 
 
4.5. O prazo para prestação dos serviços será de imediato ou no máximo de 24 horas, após a requisição através da emissão e 
envio por meio de e-mail institucional ou outro meio hábil da Nota de Empenho para o fornecedor, prorrogáveis por igual período, 
mediante solicitação prévia da empresa e aceitação do solicitante.  
Especificações, quantidades e preços pactuados contratualmente e prazo de validade dos mesmos. 
 
 
 
 
 
 
 
5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.1 Atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a experiência anterior 
na execução de serviço de características semelhantes de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 
5.2 Comprovação de quadro técnico devidamente qualificado para desenvolvimento de sistema com interface gráfica Delphi (7.0 
ou superior), bem como qualificada para trabalhar com Banco de dados SQL – Firebird 2.5 ou superior (FirebirdSQL). A 
comprovação de que trata este item deverá ser feita mediante apresentação da ficha funcional ou carteira de trabalho do 
funcionário, acompanhado necessariamente de certificado de capacitação técnica em nome do referido atestando o conhecimento 
técnico necessário. A comprovação de capacitação técnica do funcionário da licitante poderá se dar por meio de comprovação de 
execução de outros trabalhos com utilização das tecnologias com banco de dados licença livre - distribuição gratuita. 
5.3 Na comprovação técnica exigida no item 5.2, especificadamente em relação à qualificação em Delphi e FirebirdSQL, serão 
admitidos certificados ou comprovação de trabalhos já executados com tecnologia/software de complexidade similar ou superior 
4 LEVANTAMENTO DE NECESSIDADES  
5.4 – Arquitetura tecnológica: 
Sistema desenvolvido com interface gráfica Delphi (7.0 ou superior); 
Banco de dados licença gratuita – distribuição livre; 
Capacidade de rodar em ambientes operacionais de rede LINUX ou WINDOWS. 
5.5 – Características do sistema: 
Sistema integrado; 
Operação on-line, com atualização On-Line de procedimentos, materiais, medicamentos e outros serviços diretamente na conta-
corrente do paciente. 
Parametrização de procedimentos; 
Fácil interação do usuário com os programas; 
Suporte Via Internet; 
Ambientes Operacionais: REDES LINUX e WINDOWS NT; 
Ambiente de Desenvolvimento: Interface gráfica com DELPHI 7.0 ou superior, com banco dados com licença gratuita – distribuição 
livre. 
 
6.1 O sistema de informação dentro no ambiente hospitalar, se faz necessário devido à necessidade de gerenciar as informações 
que os profissionais de saúde precisam para desempenhar suas atividades da melhor maneira possível sendo eficazes e eficientes.  
 
6.2 Facilitar a comunicação, integrar as informações entre as equipes, fornecendo recursos e também apoio financeiro. O sistema 
de Gerenciamento Hospital tem-se mostrado eficiente na demanda do hospital e maternidade Frei Ricardo, pois é possível realizar 
atendimento ao paciente com a ficha para preenchimento de dados vitais e anamnese e consequentemente o faturamento do BPA 
(boletim de procedimento ambulatorial, na tranquilidade que não vai ter perdas de dados para o fechamento mensal financeiro).  
 
6.3 Na internação dos pacientes também não deixa a desejar, pois é possível fazer um controle de todos pacientes que por ali 
passa, as cobranças dos internamentos também são realizadas através desse sistema onde é possível lançar os gastos que o 
paciente teve durante sua permanência na unidade. Vale ressaltar que o Ministério da Saúde não disponibiliza sistemas de controle 
gerencial, onde a unidade de saúde não consegue fazer um controle dos atendimentos. 
  
6.4 A permanência desse sistema de Gerenciamento no âmbito hospitalar é de suma importância para realizações dos trabalhos 
diários e atenção aos pacientes que necessitam do serviço, apoio gerencial para os trabalhadores e realizações do faturamento 
da unidade com a certeza que teremos informações precisas e um financeiro sem prejuízos livres de desperdício de informação. 
 
 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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7.1. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal com discriminação do objeto deste Termo de Referência e quantidades 
discriminadas com a requisição da demanda anexada. 
7.2. O pagamento devido à futura contratada somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando 
a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus vencimentos.  
 
 
 
8. DOS PRAZOS E GARANTIA DO OBJETO 
8.1. O prazo para prestação dos serviços será de imediato ou no máximo de 24 horas a contar da ordem de fornecimento dos 
materiais, equipamentos e contrato. A ordem de fornecimento será enviada para o e-mail da empresa vencedora. A garantia dos 
serviços prestados ou das peças repostas deve ser a mínima exigida pelo fabricante. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(Preenchida em Papel Timbrado da Proponente) 
DADOS A CONSTAR NA PROPOSTA PREENCIMENTO PELO PROPOENTE 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone: 
Nome do Representante Legal: 
Identidade do Representante Legal 
Banco: ______________________ Conta bancária Nº:___________________ Agência 
Nº:_________________ 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS  
1.1. A PROPONENTE declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 
licitação bem como a Minuta de Contrato que o integra e concorda com o Termo de Referência e demais 
Anexos do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025. 
1.2. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo do Edital.  
2. DECLARAÇÃO DE PREÇO  
2.1. Declaramos que a empresa __________________________________ se compromete a executar 
completa e corretamente os serviços, de acordo com o preconizado no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº XXX/2023 e seus anexos e na documentação fornecida pela Prefeitura Municipal de ITABELA/BA. 
2.2. Declaramos ainda que nos preços propostos encontra-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de 
serviços objeto da presente licitação.  
2.3 A PROPONENTE apresenta para o cumprimento total do Contrato que o integra o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2025, o valor global de R$ XXX,XX (por extenso), conforme os produtos da 
planilha abaixo:		
	
	
	

nº DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  VALOR medio 
mensal 

ORÇADO 

VAELOR GLOBAL 
ESTIMADO 

1   MÓDULOS: 
Faturamento AIH, 
Faturamento AMB, 
Controle de Estoque, 
Recepção Interna, 
Recepção 
Ambulatorial e 
Laboratório. 

meses 12  R$     4.260,61  R$ 51.127.32 

	
	

______________________________,	_________de___________________de2025.	
	

___________________________________________________________________	
ASSINATURA	DO	REPRESENTANTE	DA	EMPRESA	

RG/CPF	do	Representante	legal	
Observações:		
1)	A	proposta	deverá	ser	emitida	em	papel	que	identifique	a	empresa	(timbrado).	
2)	 Não	 serão	 aceitas	 propostas	 com	 valor	 unitário	 ou	 global	 superior	 ao	 estimado,	 	 ou	 com	 preços	
manifestamente	inexequíveis.	
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 ANEXO III 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
Pelo presente instrumento de CONTRATO, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABELA, Entidade de Direito 
Público Interno, CNPJ n.º xxxxxxxxxxxx, com sede a Av. Manoel Carneiro, 307, centro Itabela, CEP: 
xxxxxxxxxxx - Bahia, neste ato, representado por seu Prefeito o Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxxxx brasileiro, 
casado, portador do R.G. nº. xxxxxxxxxxxxxxxx SSP/BA, inscrito no CPF sob o nº. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx domiciliado na xxxxxxxxxxxxxxxx, Centro, nesta cidade de xxxxxxxxxx/BA 
CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, situada na 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, centro, xxxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita 
no CNPJ sob noxxxxxxxxxxxxxxxxxx denominando-se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; 
firmam o presente Instrumento Contratual, decorrente da homologação do Pregão eletrônico o n.º 
010/2025; sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.º 14.133/21 às seguintes cláusulas contratuais 
abaixo descritas. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Objeto  
O presente CONTRATO tem por objetivo Contratação de serviço/empresa especializada em  LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE DE GERENCIAMENTO HOSPITALAR, objetivando disponibilizar solução de tecnologia da informação, 
instalação, consultoria e equipe especializada de implantação, parametrização, customização, treinamento, 
suporte técnico assistido (local/presencial e remoto), suporte e serviço de manutenção corretiva e evolutiva do 
sistema de Gestão Clínica e Hospitalar, a ser executado na sede do Município mais especificamente no Hospital 
e Maternidade Frei Ricardo, com o fito de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itabela/BA 

1.2. Os serviços, soluções tecnológicas, quantitativos e todas as especificações técnicas e funcionais 
estão detalhadamente descritos no Termo de Referência (Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 
009/2025), que passa a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZOS 

2.1. A execução dos serviços se dará de forma imediata após a assinatura do termo contratual e emissão 
da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE. 

2.2. O prazo de vigência e execução do contrato é de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes, por iguais e sucessivos períodos, 
observado o limite legal aplicável aos serviços de natureza continuada, nos termos do artigo 105 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021, desde que vantajoso para a Administração e mediante termo aditivo.  

2.3. Os serviços de implantação (Setup de infraestrutura, Estruturação de redes, Implantação de 
softwares, Auditoria e higienização, Capacitação e treinamento inicial, Disponibilização e implantação 
inicial de equipamentos) serão executados conforme cronograma aprovado pela CONTRATANTE, 
respeitando os prazos estabelecidos no Termo de Referência.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1. O valor total do presente contrato é deXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
conforme detalhamento constante na proposta da CONTRATADA, que é parte integrante deste 
instrumento. 

3.2. O pagamento dos serviços de implantação será efetuado após a sua integral conclusão, aceitação 
e atesto pela CONTRATANTE, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, de acordo com 
os valores definidos na proposta da CONTRATADA para cada item de implantação. 
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3.3. O pagamento dos serviços mensais (gestão, suporte, licenciamento, manutenção, HaaS, insumos) 
será efetuado mensalmente, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente 
atestada pelo fiscal do contrato, e após a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da 
CONTRATADA, de acordo com os valores mensais definidos na proposta da CONTRATADA. 

3.4. O pagamento dos serviços de customização e parametrização por hora será realizado conforme as 
horas efetivamente demandadas e aprovadas pela CONTRATANTE, mediante apresentação de relatório 
detalhado e Nota Fiscal/Fatura correspondente, atestada pelo fiscal do contrato, de acordo com os 
valores por hora definidos na proposta da CONTRATADA. 

3.5. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data de atesto da Nota 
Fiscal/Fatura pelo fiscal do contrato.  

3.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA antes da comprovação de sua regularidade 
fiscal (Federal, Estadual, Municipal e Trabalhista) e com o FGTS, conforme exigências do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes Dotações 
Orçamentárias, conforme especificado no Termo de Referência:  

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
  
XXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Além das obrigações previstas no Termo de Referência (Anexo I do Edital) e na legislação aplicável, 
são deveres da CONTRATADA, conforme detalhado no referido Termo de Referência:   

a) Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência;  

b) Responsabilizar-se pelo fornecimento integral do objeto, incluindo todos os serviços de implantação, 
configuração, migração, customização, parametrização, hospedagem, manutenção, suporte, 
treinamento, fornecimento de equipamentos em regime de HaaS e insumos de impressão, conforme 
detalhado no Termo de Referência.   

c) Assegurar a conformidade com a LGPD e demais regulamentações aplicáveis em todas as etapas do 
serviço. 

 d) Garantir a propriedade intelectual dos softwares disponibilizados, apresentando o registro no INPI no 
ato da assinatura do contrato.  

 e) Responsabilizar-se civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 
sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier direta ou 
indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE;  

 f) Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 
objeto, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;   

g) Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento do objeto, sob qualquer 
alegação;  
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h) Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os fornecimentos e 
documentação necessária;  

 i) Manter durante toda a vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;  

 j) Atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalização da CONTRATANTE.  

k) Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculados à contratação, 
visto que não será admitida a subcontratação.  

 l) Responsabilizar-se pelo recolhimento de todos os tributos que incidam ou venham a incidir sobre as 
atividades inerentes à execução do objeto contratual;  

 m) Cumprir todos os requisitos da contratação detalhados no Termo de Referência, incluindo 
implantação de infraestrutura IaaS, hospedagem, configurações, segurança, backups, migração, 
auditoria, capacitação, estruturação de redes, disponibilização de equipamentos e insumos, implantação 
e manutenção dos softwares especificados, suporte técnico e demais itens. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São deveres da CONTRATANTE, conforme o Termo de Referência: a) Comunicar prontamente à 
CONTRATADA qualquer anormalidade na execução do objeto, podendo recusar o recebimento caso não 
esteja de acordo com as especificações.   

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato e 
no Termo de Referência;   

c) Promover o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratado de forma que sejam 
mantidas todas as condições estipuladas neste Termo de Referência;  

d) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no futuro contrato;  

 e) Fornecer à CONTRATADA todas as informações, dados e acessos necessários para a execução dos 
serviços, em tempo hábil.   

f) Designar os profissionais de saúde e gestores para participação nas capacitações e treinamentos.   

g) Fornecer o ambiente para treinamento presencial, conforme acordado.  

 h) Validar as etapas de implantação, migração e customização dos serviços.  

 i) Responsabilizar-se pela substituição de equipamentos em caso de furto ou roubo, conforme Termo de 
Referência.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) especialmente 
designado(s) pela CONTRATANTE, através de Portaria específica, ao(s) qual(is) caberá registrar todas 
as ocorrências e dirimir as dúvidas surgidas no curso da execução, bem como atestar as notas 
fiscais/faturas para pagamento. 
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7.2. A fiscalização pela CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, em nenhuma hipótese, implicará 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

8.1. Não será exigida garantia contratual para a presente contratação, conforme item 7 do Termo de 
Referência.  

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante/CONTRATADA que, com dolo ou culpa, 
incidir em qualquer das hipóteses previstas no item 9 (DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
SANÇÕES) do Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2025.  

9.2. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a 
CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, conforme Edital e Lei nº 
14.133/2021:  

a) Advertência por escrito.    

b) Multa moratória de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado, ou multa de 0,5% ao dia sobre o valor da 
parcela em atraso ou da obrigação não cumprida, até o limite de 10%, em caso de atraso injustificado na 
execução, conforme a gravidade e o previsto no Edital.    

c) Multa compensatória de 15% a 30% do valor do contrato licitado, ou multa de 15% sobre o valor total 
atualizado do contrato em caso de inexecução total ou parcial grave, conforme a gravidade e o previsto 
no Edital.    

d) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 3 (três) anos.    

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.  

9.3. As multas serão recolhidas no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

9.4. As sanções poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

9.5. Na aplicação das sanções serão consideradas a natureza e a gravidade da infração, as 
peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela 
provierem para a Administração Pública e a implantação ou aperfeiçoamento de programa de 
integridade.  

9.6. O procedimento para aplicação das sanções observará o contraditório e a ampla defesa, nos prazos 
e formas previstos na Lei nº 14.133/2021 e no Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

10.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 
14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. 

10.2. A rescisão poderá ser:    

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE;   
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b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo;    

c) Judicial. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 

11.1. Os preços dos serviços mensais poderão ser reajustados anualmente, contados da data limite para 
apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, pela variação acumulada do índice 
IPCA, ou outro que venha a substituí-lo, desde que haja prévia solicitação da CONTRATADA e 
aprovação da CONTRATANTE, e que o contrato tenha, no mínimo, 12 (doze) meses de vigência, 
conforme previsto na minuta de contrato anexa ao Edital e em consonância com a Lei nº 14.133/2021 
para contratos de natureza contínua.  

11.2. O reajuste será formalizado por meio de Termo Aditivo ou apostilamento, conforme a Lei.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

12.1. O presente contrato rege-se pela Lei Federal nº 14.133/2021, pelo Edital do Pregão Eletrônico nº 
009/2025 e seu Anexo I – Termo de Referência, pelas demais normas legais e regulamentares 
pertinentes e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ANEXOS 

13.1. Integram o presente Contrato, para todos os fins e efeitos, como se nele estivessem transcritos:    

a) Anexo I – Edital do Pregão Eletrônico nº 009/2025 e seu Termo de Referência.    

b) Anexo II – Proposta da CONTRATADA.    

c) Anexo III – Documentos de Habilitação da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Eunápolis, Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios oriundos do presente contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUSULA DOZE – Foro 
Fica eleito o foro da Comarca de Itabela(BA), com renúncia a outro por mais especial que seja, para 
dirimir dúvidas ou questões relativas ao presente contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas 
vias) iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Itabela (BA), xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
xxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxx 
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CONTRATADO 
 
Testemunhas: 
 

1 - _______________________________ 
      CPF - ___________________________ 
       RG - ___________________________ 

 

2 - ________________________________ 
      CPF - __________________________ 
       RG - __________________________ 

 

 


